
Legismap Roncarati
Na execução de crédito tributário, Fazenda não pode invocar ordem legal para recusar fiança ou seguro-garantia

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), sob o rito dos recursos repetitivos (Tema
1.385), decidiu que, na execução de créditos tributários, a fiança bancária ou o seguro-garantia
oferecidos para garantia do juízo não podem ser recusados pela Fazenda Pública sob o argumento
de inobservância da ordem legal de preferência da penhora. O colegiado analisou dois recursos
especiais do município de Joinville (SC), afetados como representativos da controvérsia, sobre a
possibilidade de recusa dessas garantias com base no artigo 11 da Lei de Execução Fiscal (Lei
6.830/1980).

A relatora, ministra Maria Thereza de Assis Moura, explicou que a fiança bancária e o seguro-
garantia são estipulações em favor de terceiro: o executado contrata, em prol do exequente, o
pagamento da dívida por uma instituição financeira ou seguradora.

De acordo com a Lei de Execução Fiscal (LEF), o executado, após a citação, tem a opção de pagar a
dívida ou garantir a execução por meio de depósito em dinheiro, fiança bancária, seguro-garantia,
nomeação de bens à penhora ou indicação de bens de terceiros. No julgamento, foi discutido se a
Fazenda Pública poderia recusar a fiança bancária ou o seguro-garantia só porque a ordem legal de
penhora considera o dinheiro em primeiro lugar.

Fiança bancária e seguro-garantia funcionam a favor do credor

Para o município de Joinville, a ordem do artigo 11 deveria prevalecer sobre qualquer outra forma
de garantia. No entanto, a ministra Maria Thereza afirmou que a fiança e o seguro funcionam a
favor do credor, pois são contratados pelo executado para assegurar o pagamento da dívida por
instituições financeiras ou seguradoras sólidas e reguladas.

Segundo a ministra, esses mecanismos trazem vantagens para o devedor, como evitar o
desembolso imediato do valor total da dívida – o que aconteceria no caso do depósito – e manter o
patrimônio livre de embaraços, sem prejuízo à segurança do credor. Ao mesmo tempo, permitem
ao executado se defender em juízo, enquanto a solvência da instituição garantidora é assegurada
pela presença de salvaguardas.

Precedentes qualificados já trataram de temas correlatos  

A relatora rejeitou a aplicação do Tema 578 do STJ, que vale para a nomeação de bens à penhora
fora da ordem legal, mas não se estende a essas garantias autônomas, favorecendo uma
interpretação da lei que prioriza o acesso do executado à Justiça para discutir o débito.

Maria Thereza de Assis Moura comentou que a corte, no Tema 1.203, já firmou o entendimento de
que o credor não pode rejeitar as duas formas de garantia em execução de créditos não tributários,
salvo por insuficiência, defeito formal ou inidoneidade. Essa solução processual se aplica
igualmente a créditos tributários.

Leia também: Primeira Seção define que fiança bancária ou seguro-garantia suspendem
exigibilidade do crédito não tributário

"A impossibilidade de invocar a ordem de penhora para recusar a fiança bancária e o seguro-
garantia se justifica não apenas pela interpretação literal, mas também pelas finalidades dos
institutos, ao conferir ao devedor a escolha do meio que lhe parece menos oneroso para acessar a
jurisdição e discutir o débito", disse a ministra.

Advocacia dos grandes credores é orientada a aceitar a oferta

O voto da relatora cita atos normativos de grandes credores que orientam a aceitação dessas
garantias se idôneas e oferecidas antes de depósito ou penhora. A Fazenda Nacional, atuando no
julgamento como amicus curiae, revelou volumes expressivos garantidos por essas modalidades
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https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1385&cod_tema_final=1385
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1385&cod_tema_final=1385
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6830.htm#art11
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6830.htm#art11
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=578&cod_tema_final=578
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/30072025-Primeira-Secao-define-que-fianca-bancaria-ou-seguro-garantia-suspendem-exigibilidade-do-credito-nao-tributario.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/30072025-Primeira-Secao-define-que-fianca-bancaria-ou-seguro-garantia-suspendem-exigibilidade-do-credito-nao-tributario.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/30072025-Primeira-Secao-define-que-fianca-bancaria-ou-seguro-garantia-suspendem-exigibilidade-do-credito-nao-tributario.aspx
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(R$ 273 bilhões contra R$ 37 bilhões em depósitos). "Em execuções fiscais a cargo da Procuradoria
da Fazenda Nacional, nem sequer existe a controvérsia, visto que os atos administrativos
asseguram ao executado a escolha por uma dessas modalidades de segurança do juízo", observou
a ministra.

A tese fixada no rito dos repetitivos vincula juízes e tribunais, como determinado no artigo 927 do
Código de Processo Civil (CPC). Nos dois casos concretos analisados pela Primeira Seção, negou-
se provimento aos recursos.
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Fonte: STJ, em 10.03.2026
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